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As eleiçoes para go-
vernador, do próximo 
dia 15 passarão fatal-
mente pelo Poder Judi-
ciário, pois existe um 
impasse constitucional 
não resolvido no que se 
refere à obrigatorieda-
de das eleiçoes em dois 
turnos para os governa-
dores de Estado, a 
exemplo do que prevê a 
Emenda Constitucional 
no 25 para Presidente da 
República. 

E como, pelas tendên-
cias e pesquisas eleito-
rais, apenas 30% dos Es-
tados vão indicar Go-
vernador com maioria 
superior a 51% dos votos 
válidos, significa que os 
candidatos em 70% dos 
Estados poderão reivin-
dicar o direito ao segun-
do turno, e eu mesmo já 
estou sendo consultado 
por vários candidatos a 
Governador e estou com 
tudo engatilhado para 
iniciar um processo ju-
dicial imediato neste 
sentido. 

A declaração quem 
faz é o advogado Ery 
Varela, de Brasília, con-
siderado um especialis-
ta em legislação eleito-
ral, que assessora e diri-
me dúvidas de quase to-
dos os partidos políticos 
no Distrito Federal e 
que ganhou notoriedade 
pelos recentes proces-
sos que armou, um re-
*ultando na cassação re-
gistro do candidato a de-
putado federal Múcie 
Athayde, por abuso do 
poder econômico, e o ou-
tro qué está prrestes a 
um desfecho e que tem 
gerado muita polêmica 
na Capital da Rebblica, 
referente ao pedido de 
anulação do domicílio 
eleitoral da candidata a 
Deputado Márcia Ku-
bitschek. 

DOIS TURNOS 

Segundo Ery Varela, 
a Emenda no 25 estabe-
lece dois turnos para a 
eleição do Presidente da 
República, e os poderes 
executivos estaduais 
não podem se diferen-
ciar da mesma orienta-
ção que a Constituição 
prevê para o poder exe-
cutivo central. Isto por-
que o art. 13 da Consti-
tuição prevê que os Es-
tados se organizam, in-
clusive na forma de in- 

vestidura dos cargos 
eletivos de acordo com a 
Constituição. "O artigo 
200 - continua o advoga-
do — estabelece que as 
disposiçoes ficam incor-
poradas ao direito cons-
titucional legislado para 
os Estados". 

CONSULTA 
Explica o advogado 

que em maio deste ano, 
PMDB formulou uma 

consulta ao Tribunal Su-
perior Eleitoral a res-
peito das eleiçoes de 
dois turnos e o Procura-
dor Geral da República 
deu parecer favorável. 
No entanto, o TSE res-
pondeu negativamente 
à consulta, endereçando 

assunto ao Poder Le-
gislativo, que não se 
pronunciou sobre o as-
sunto. Ora a Lei 7.493/86 
não estabeleceu se os 
Governadores dos Esta-
dos seriam eleitos atra-
vés do mais votado ou se 
seriam realizadas as 
eleiçoes em dois turnos. 
E como o TSE, via de re-
gra, quando a consulta é 
sobre assunto pertinen-
te a envolvimento cons-
titucional, ele não se 
pronuncia, enquanto o 
Supremo Tribunal Fe-
deral só aprecia casos 
concretos, o assunto 
encontra-se no terreno 
da dúvida, para alguns. 

Além da discussão 
constitucional — explica 
Ery Varela o 
princípio da democracia 
reina no sentido de que a 
maioria prevaleça so-
bre a minoria e não esta 
sobre aquela. 

ILHADO 
Nas eleiçoes passa-

das, o Governador Jair 
Soares, por exemplo, foi 
eleito no Rio Grande do 
Sul com apenas 30 e pou-
cos por cento dos votos. 
Isto significa que mais 
de 60% dos gaúchos não 

desejavam como Go-
vernador. Ora, este fato 
faz com que o Governa-
dor fique ilhado, numa 
situação que o faz 
senti•-se indesejado, 
com a maioria do povo 
contra ele. Torna-se in-
sustentável a . situação 
de um governador eleito. 
em turno único pela mi-
noria do eleitorado. 

Extrapolando para es-
tas eleiçoes, Ery Varela 
cita o caso de São Paulo, 
onde três candidatos,  

pelas tendências detec-
tadas até o momento, 
não deverão ter mais do 
que 35% dos votos. Ora, 
65% dos eleitores vão 
ser contra este futuro 
governador, que terá di-
ficuldades de fazer uma 
boa administração, uma 
vez que não contará 
com a indispensável 
adesão popular aos pro-
gramas de Governo. 

Daí que os candidatos 
nos Estados onde os 
vencedores não obtive-
rem a maioria de 51% 
dos votos válidos deve-
rão procurar o Poder 
Judiciário de acordo 
com o princípio que os 
constitucionalistas cha-
mam de "verticalidade 
da norma". 

EM BRASÍLIA 

Em Brasília, ainda se-
gundo o advogado, a 
Emenda no 25, no seu 
art. 3Q, estabeleceu que 
o DF terá três senado-
res, sendo os dois mais 
votados com mandato 
de oito anos e o terceiro 
de quatro anos. A norma 
constitucional foi clara, 
não se submetendo ao 
Decreto-Lei no 1541/77, 
que estabelece a suble-
genda. Por isso, no seu 
entendimento, os sena-
dores eleitos em 
Brasília devem ser, in-
dependente da suble-
genda; os três mais vo-
tados, porque o Decreto-
Lei é de 1977 e a Emen-
da é de 1985. Neste senti-
do, Ery Varela fez con-
sulta ao TRE em 9 de 
março último, que en-
campou e a encaminhou 
ao TSE. Quando o TSE 
veio a julgar a consulta, 
já via sido expedida a 
Resolução no 12924, que 
estabeleceu os critérios 
para as eleiçoes, julgan-
do desta forma prejudi-
cada a consulta, não en-
trando no seu mérito. 
Mas a Resolução não es-
tabeleceu uma norma 
para o DF, limitando-se 
a repetir no seu art. 63, 
"ipsis literis", o texto 
da norma constitucio-
nal. 

Finalizando, Ery Va-
rela exemplifica que se 
Lindberg ou Meira Fi-
lho, um ou outro legen-
da poderá recorrer e ob-
ter sucesso, o que muda-
ria totalmente o panora-
ma eleitoral no Distrito 
Federal. 


